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CE As CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

S PASSIRA-PE
LEI DE CRIAGAO: 421/96

RESOLUGAO N° 04/2026 — CMAS

Dispde sobre a aprovagéo da Prestagéo de
Contas dos recursos executados no
exercicio de 2025, transferidos via fundo a
fundo entre o Fundo Estadual de
Assisténcia Social de Pernambuco -
FEAS/PE e o Fundo Municipal de
Assisténcia Social de Passira/PE — FMAS.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), no uso de suas atribuigées
conferidas pela Lei n® 421/96, com suas alteragées pela Lei n® 758/21, e considerando
a deliberagdo da reunido ordinaria realizada em 28 de abril de 2026;

‘ CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalizagdo e deliberagao
sobre a aplicagdo dos recursos publicos destinados a Politica Municipal de Assisténcia
Social,

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Municipal de Assisténcia Social no
exercicio do controle social sobre a execugao financeira e orgamentaria dos recursos
transferidos ao municipio;

CONSIDERANDO a apresentagéo da documentagdo comprobatéria da execugdo dos
recursos recebidos por meio das transferéncias fundo a fundo entre o Fundo Estadual
de Assisténcia Social de Pernambuco — FEAS/PE e o Fundo Municipal de Assisténcia
Social de Passira/PE — FMAS, referentes ao exercicio financeiro de 2025:

CONSIDERANDO a deliberagédo favoravel do plenario do CMAS em reunido ordinaria
realizada em 28 de abril de 2026;

,] RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Prestagéo de Contas dos recursos executados no exercicio financeiro
de 2025, transferidos via fundo a fundo entre o Fundo Estadual de Assisténcia Social de
Pernambuco — FEAS/PE e o Fundo Municipal de Assisténcia Social de Passira/PE -
FMAS.

Art. 2° Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua publicagéo.

Passira/PE, 28 de abril de 2026.

Jayane Félix Albuquerque
Pre o CMAS
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